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RETIFICAÇÃO 
No Edital ESAF nº 44, publicado no Diário Oficial da União do dia 05/11/2003, Seção 3, páginas 44 a 48:  

a) onde se lê: “5.2 - ..... no período de 10 a 14 de novembro de 2003, ...”, leia-se: “5.2 - ..... no período de 10 a 
18 de novembro de 2003, ...”;  

b) onde se lê: “5.2.2 - ..... compreendido entre 10 horas do dia 10/11/2003, até às 20 horas do dia 16/11/2003.”, 
leia-se: “5.2.2 - ..... compreendido entre 10 horas do dia 10/11/2003, até às 20 horas do dia 18/11/2003 ”;  

c) onde se lê: “12.2.1- O candidato portador de deficiência, aprovado, fará suas opções observadas a sua 
classificação e as localidades para as quais foram oferecidas vagas para candidato em tal condição, conforme 
Anexo I.”, leia-se: “12.2.1 – O candidato portador de deficiência, aprovado, fará suas opções observadas a sua 
classificação, a proporcionalidade e a alternância entre os candidatos das duas listas.”;  

d) onde se lê: no “ANEXO I – DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS – AP – MACAPÁ – 5(*); MG – 
GOVERNADOR VALADARES – 4(*); MT – CUIABÁ 5(*); PR – CASCAVEL – 3(*); RO – PORTO VELHO 
– 8(*); RS – CAXIAS DO SUL – 3(*); RS – RIO GRANDE – 3(*); SP – PRESIDENTE PRUDENTE – 3(*) e no 
rodapé: *Sendo 1(uma) vaga destinada a portadores de deficiência.”, leia-se: ANEXO I – DISTRIBUIÇÃO 
DAS VAGAS – AP – MACAPÁ – 5; MG – GOVERNADOR VALADARES – 4; MT – CUIABÁ 5; PR – 
CASCAVEL – 3; RO – PORTO VELHO – 8; RS – CAXIAS DO SUL – 3; RS – RIO GRANDE – 3; e SP – 
PRESIDENTE PRUDENTE – 3.” 

e) onde se lê: no “ANEXO III – PROGRAMAS ... DIREITO ... PENAL:... 5. Lei nº 8.212, de 24/04/91.” leia-
se: “ANEXO III – PROGRAMAS ... DIREITO ... PENAL:... 5. Lei nº 8.212, de 24/07/91. ...”. 

f) onde se lê: no “ANEXO VI – QUADRO I – CANDIDATOS DE AMPLA CONCORRÊNCIA ........ e 
QUADRO II – CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA ......”, suprima-se o QUADRO II e o 
respectivo título e o título do QUADRO I, mantido o quadro com  as opções de 1 a 53, e leia-se o seguinte título: 
QUADRO DE OPÇÕES DE LOCALIZAÇÃO – CANDIDATOS  DE AMPLA CONCORRÊNCIA E 
CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA”. 
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